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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 045, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 

DISPÕE SOBRE EXPEDIENTE INTERNO NOS ÓRGÃOS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, 

INDIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, DO 

PODER EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS, Prefeito do Município de Frei Martinho, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, de 

31 de março de 1990, e demais normativos de regência, e: 

 

Considerando a necessidade de programar e planejar as ações a serem desenvolvidas pela 

administração pública para o exercício de 2023; 

 

Considerando a necessidade de reorganização dos setores de tributação, contabilidade, 

licitações, compras e contratos, além de recursos humanos, controladoria interna, dentre outros; e 

 

Considerando a necessidade de prestação de serviço público eficiente, sem descuidar da 

legalidade, como princípio norteador da administração pública. 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Fica decretado expediente interno a partir do dia 19/12/2022 até o dia 30/12/2022, 

nas seguintes repartições: Administração, Finanças, Assistência Social, Educação e Cultura Esporte 

e Lazer, Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional, do Poder Executivo. 

 

Parágrafo único. O "caput" deste artigo não se aplica às atividades essenciais, inclusive 

serviços urbanos, de saúde e ao setor de alienação e tributos, que serão mantidos em regime de 

prontidão, em conformidade com as necessidades. 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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Art. 2º Excepcionalmente, casos de urgência poderão ser atendidos, mediante 

requerimento justificado, encaminhado ao Setor de Protocolos da Secretaria Municipal de 

Administração, que fará análise preliminar do pedido. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

 

 

Gabinete do Prefeito, em Frei Martinho/PB, 16 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

Sebastião Pinto Dantas 

Prefeito do Município de Frei Martinho/PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
ATA 001 – ABERTURA DO CERTAME – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00011/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM METAL 

PARA PRAÇAS PÚBLICAS, CONFORME PLANO DE TRABALHO E TERMO 
DE REFERÊNCIA  
 
O Departamento de Licitações do Município Frei Martinho informa e torna 
público que, em sessão realizada no dia 16/12/2022, às 08h30min, para a 
realização do Pregão Presencial 00011/2022 com a finalidade de AQUISIÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM METAL PARA PRAÇAS 
PÚBLICAS, CONFORME PLANO DE TRABALHO E TERMO DE 
REFERÊNCIA, não houve interessados em participar do coevo certame, uma 
vez que, em observância ao subitem 11.1 do instrumento convocatório que 
reza: “Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada 
uma tolerância de 15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo 
para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito”, restou-o declarar 
como deserto.  

Frei Martinho - PB, 16 de Dezembro de 2022. 
FLÁVIA DANTAS DE MACEDO – Pregoeira Oficial 
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